DECRETO MUNICIPAL Nº 104 /2017
SÃO MARTINHO/RS, 02 DE OUTUBRO DE 2017.
REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA

Art. 1º A ocupação por pessoas físicas e jurídicas de direito privado ou público, com ou sem fins econômicos, das dependências da Quadra Poliesportiva do Ginásio de Esportes de São Martinho/RS, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 2º A ocupação do espaço público referidos no artigo primeiro fica condicionada à conveniência e oportunidade, levando-se em conta aspectos de disponibilidade e segurança, sendo de que se trata somente do prédio em si e não dos móveis e utensílios.

Art. 3º A ocupação para eventos esportivos, artísticos, sociais, culturais e outros com ou sem a cobrança de ingressos ou inscrições, será remunerada mediante a cobrança de preço público, da quantia referente a 40% do valor do salário mínimo nacional vigente à época do evento.  
Parágrafo único: A utilização gratuita somente será deferida para eventos promovidos pela APAE, pelas Escolas Municipais e Estaduais de São Martinho/RS, entidades sem fins lucrativos, ou para campanhas promovidas ou patrocinadas pelo Poder Público, persistindo a obrigação da entidade em reparar eventuais danos e realizar a limpeza do Ginásio, após a realização do evento.
Art. 4º Qualquer interessado em utilizar a Quadra Poliesportiva de que trata esta Lei deverá requerê-lo antecipadamente ao representante do Conselho Municipal de Desporto CMD, e recolher junto à tesouraria do município, previamente quantia de R$ 30,00 (trinta reais) por hora de ocupação.
Art. 5º Além do pagamento da taxa, o interessado deverá arcar com os materiais necessários para o evento ou pratica esportiva, no caso deste, bolas, apitos, fardamento etc.
Art. 6º Será de inteira responsabilidade da pessoa física ou jurídica que promover o evento a obtenção das licenças necessárias.
Art. 7º A pessoa física ou jurídica promotora do evento deverá entregar as dependências do ginásio limpo (materiais de limpeza de responsabilidade da entidade) e nas mesmas condições em que recebido, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do encerramento do evento.
Parágrafo-único. Este prazo poderá ser reduzido havendo necessidade ou previsão de evento no dia seguinte, conforme critério da secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo.
Art. 8º A pessoa jurídica ou física a que for deferida a utilização será responsável, perante o Município, por eventuais danos causados às instalações e equipamentos do ginásio de esportes, ficando, ainda, sujeita a reposição do material danificado.
Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, vistoriar e fiscalizar a Quadra Poliesportiva durante e após o seu uso para promoção de eventos, podendo determinar a suspensão imediata das atividades se constatada qualquer irregularidade durante o período de utilização.
Art. 10 O Ginásio Municipal funcionará das 7:30 horas às 22:00 horas diariamente, para atendimento da comunidade, podendo ser alterado em eventos especiais mediante necessidade justificada.
Art. 11 O funcionamento obedecerá a seguinte distribuição de horário:

I – das 07:30 horas às 17:00 horas, nos dias úteis, serão destinadas a atividades escolares, escolinhas municipais de varias modalidades, projetos que tenham a parceria ou execução da Prefeitura Municipal e por entidades sem fins lucrativos e devidamente registrados, com personalidade jurídica.
II - das 17:00 horas às 22:00 horas dos dias úteis, serão utilizadas para a prática esportiva da comunidade mediante reserva de horários devidamente autorizadas e pagamento de taxa fixada no art. 4º do presente decreto.
III- para o desenvolvimento das atividades práticas fica o interessado responsável pela aquisição de materiais ora necessários.
IV- sábados, domingos e feriados os horários ficarão em aberto para utilização por instituições para promoção de eventos, e pela comunidade para práticas esportivas, mediante reserva prévia e verificação de disponibilidade, sendo que para utilização do espaço para práticas esportivas o valor previsto no art. 4º do presente Decreto é acrescido em 20%.
Art. 12 O não cumprimento das obrigações previstas neste regulamento ou a sua irregularidade implica em que a Secretaria Municipal de Educação Cultura Desporto e Turismo negue futuras autorizações à entidade ou pessoa infratora, ou só conceda-as mediante o depósito prévio de caução.
Artigo 13 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, passando a produzir efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018.
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